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ESTADO DÂ PARÂIBA
PREFEITURA iIUI{ICIPAL DE MAMAT{GUÀPE

Diario Oficial do Município
FUNDADO PELA l-EI No 43 DE 16 de JUl.fiO 1974

l,tÊs: uatoANO:2023

LEt No. 1216/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023.

Fixa vencimento de servidores ocupantes
dos cargos de Agente Comunitário de
Saúde - ACS e Agente de Combate às
Endemias - ACE e dá outras providências.

A PREFE]TA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE MAMANGUAPE,
dentro das atribuições que lhes são cabíveis pela Lei Orgânica Municipal, Íaz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. E Íixado em R$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais) o
vencimento dos servidores ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde

- ACS e Agente de Combate às Endemias - ACE, do quadro efetivo deste Município.

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a
conta das dotações próprias da Secretaria de Saúde.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
eÍeitos Íinanceiros a 01 de maio do corrente ano.

Art. 4o, Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em
26 de maio de 2O23.

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA
Prefeita Constitucional
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